
PROJETO DE LEI Nº 14/2025

 Denomina Rotatória Maria Christina Santiago.

A Câmara Municipal de Itaúna, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 

seguinte Lei.

Art. 1º.  Denominar-se-á  Maria Christina Santiago a rotatória localizada no final da Rua Laci 

Gonçalves Pacheco, entre as quadras 02 e 03 do bairro Aurora Village, Zona 02, setor 12, com área 

total de 78,54m².

Art. 2º. A Administração Pública Municipal providenciará a colocação de placas indicativas, bem 

como a comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Itaúna e a Companhia Energética de Minas Gerais. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente do Executivo Municipal. 

 Art. 4º. Revogadas disposições contrárias a esta Lei.

Art. 5º. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2025.

 Alexandre Campos

 Vereador



Justificativa 

Maria Christina Santiago Lage nasceu em 1º de dezembro de 1930, filha de José Edward 

Santiago e Aurora Moreira Santiago. Foi uma cidadã itaunense exemplar. Casada com Higino 

Lage de Faria, foi uma esposa amorosa e mãe dedicada de quatro filhos: Sérgio, Lucas, Rogério e 

Virgínia.

Professora por vocação, marcou a vida de muitos com sua bondade, afeto e acolhimento. 

Devota cristã, exerceu com fervor sua fé como ministra da Palavra e da Eucaristia, levando a  

Sagrada Comunhão a idosos e enfermos com humildade e espírito de doação. Sua atuação no Asilo 

Frederico Osanan e em outras obras sociais demonstrou seu compromisso com o bem-estar do 

próximo.

Amava profundamente sua cidade natal,  Itaúna, e defendia suas causas com paixão e 

dedicação. Sua memória é um legado de amor, serviço e fé, deixando a todos os itaunenses e  

familiares um exemplo a ser seguido, além de nossa gratidão.

Maria Christina Santiago Lage faleceu no dia 5 de agosto de 2013, aos 82 anos de idade, 

deixando um grande aprendizado de amor ao próximo, fé e dedicação, tanto na família quanto à 

nossa cidade.

Sala das Sessões, 20 de janeiro de 2025.

Alexandre Campos

Vereador






